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95. SILVANIA LUCENA SILVA HENRIQUE 128.615.244-56

96. TATIANA DOS SANTOS GOMES 128.382.554-60

97. TAYS DOS SANTOS FERREIRA 096.354.354-79

98. THIAGO JONAS FALCÃO 132.203.084-73

99. THIFANNY MILYAN DE ARAUJO RAMOS 143.846.164-06

100. VANNYELY SOARES DE ARAUJO 129.001.714-07

101. WALLISON DA SILVA NOGUEIRA 134.842.204-14

102. WESLEY NAYAN DA SILVA FERREIRA 132.671.934-35

103. WEUDYS RIQUELME OLIVEIRA DE LIMA 166.550.834-51

104. YASMIN DE SOUZA 131.060.654-43

105. YASMIN DO NASCIMENTO SILVA 179.468.094-25

PORTARIA SEDUC Nº. 4.273/2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e das prerrogativas que lhe confere a Lei Delegada nº 52, de
10 de fevereiro de 2023, publicada em 13 de fevereiro de 2023, que altera a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, bem como em
conformidade com a Constituição do Estado de Alagoas, por meio da Comissão Organizadora do Concurso de Remoção dos Profissionais do
Magistério – Professores - Edital nº E:013/2025/SEDUC (Portaria SEDUC nº. 8.701/2025 de 28/08/2025), e considerando o juízo de conveniência
e oportunidade da Administração Pública para atender às necessidades da Rede Estadual de Ensino, e também em conformidade com o Processo
Administrativo nº. E:01800.0000042195/2025, torna pública:
Art. 1ª. Retificação pontual do Resultado da Fase de Homologação Pós Recursos, bem como do Resultado final do  Concurso de Remoção Edital
SEDUC nº. 013/2025, publicados no DOE AL  respectivamente em  14/11/2025 e 17/11/2025, quanto homologação errônea de candidata para 
vaga do componente língua portuguesa da E.E. DOM CONSTANTINO LURERS - 2ª Gerência Especial de Educação - GEE/SEDUC, a seguir
relacionada, em razão de contrariedade ao disposto no item 1.3 do Edital nº E:013/2025/SEDUC, conforme segue:

a) Inscrição nº. 00010510, Matrícula nº. 28185, candidata Sra. NAYARA CAROLINE LOPES DOS SANTOS, CPF nº 123.XXX.XXX-84,
cargo Professor, lotada atualmente na E.E. DORGIVAL GONÇALVES, componente curricular de concurso lígua inglesa, e  candidata a vaga 
do componente língua portuguesa da E.E. DOM CONSTANTINO LURERS - 2ª GEE SEDUC:

Onde se lê:
No Resultado da Fase de Homologação Pós Recursos, bem como no resultado final do Concurso de Remoção Edital SEDUC nº. 013/2025 a
situação  da  candidata Sra.NAYARA  CAROLINE  LOPES  DOS  SANTOS,  Inscrição  nº.  00010510,  Matrícula  nº.  28185,  CPF  nº
123.XXX.XXX-84 - HOMOLOGADA.

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC

CONCURSO REMOÇÃO DOS PROFESSORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 2025
Resultado Homologação Pós Recursos e Resultado final

CARGO/VAGA: PROFESSOR - 2ª GEE SEDUC/ LOTAÇÃO/MUNICÍPIO: CAMPO ALEGRE/UNIDADE: E.E. DOM CONSTANTINO
LUERS/ DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

COL.
INSCRIÇÃO/
MATRÍCULA

NOME
CRITÉRIOS DE

DESEMPATE
SITUAÇÃO NASC

01 00010510/28185
NAYARA CAROLINE LOPES

DOS SANTOS
0,00 Homologado 04/01/2000

CRITÉRIOS DE DESEMPATE: MAIOR DISTÂNCIA ENTRE O LOCAL DE RESIDÊNCIA E DO TRABALHO ATUAL (DISTÂNCIA EM 
KM): 40; MAIOR TEMPO SERVIÇO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (TEMPO EM MESES): 41;

Leia-se:
No Resultado da Fase de Homologação Pós Recursos, bem como no resultado final do Concurso de Remoção Edital SEDUC nº. 013/2025 a
situação  da  candidata Sra.NAYARA  CAROLINE  LOPES  DOS  SANTOS,  Inscrição  nº.  00010510,  Matrícula  nº.  28185,  CPF  nº
123.XXX.XXX-84 - ELIMINADA.

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC

CONCURSO REMOÇÃO DOS PROFESSORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 2025
Resultado Homologação Pós Recursos e Resultado final

CARGO/VAGA: PROFESSOR - 2ª GEE SEDUC/ LOTAÇÃO/MUNICÍPIO: CAMPO ALEGRE/UNIDADE: E.E. DOM CONSTANTINO
LUERS/ DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA

COL.
INSCRIÇÃO/
MATRÍCULA

NOME
CRITÉRIOS DE

DESEMPATE
SITUAÇÃO NASC

01 00010510/28185
NAYARA CAROLINE LOPES

DOS SANTOS
- Eliminado 04/01/2000

JUSTIFICATIVA: Contrariedade ao disposto no Item 1.3 Edital SEDUC nº. 013/2025 - Concurso de Remoção.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Maceió/AL, 22 de janeiro de 2026.

Roseane Ferreira Vasconcelos
Secretária de Estado da Educação 


